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 Resposta à  interpelação escrita apresentada pel o  Deputado 

à Assembleia  Legis lativa,  José Maria Pereira Coutinho  

 Em cumprimen to  das  in s t ruções  do  Chefe do  Execu t ivo ,  t endo  

consu l tado  pareceres  do  Gab ine te  do  Secre tár io  para  a  Segurança  

(ad ian te  des ignado  por  GSS)  e  dos  Serv iços  de  Saúde  (ad ian te  

des ignado  po r  SS) ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  ap resen ta  a  seguin te  

r espos ta  à in terpe lação  escr i t a  do  S r .  Depu tado  José Mar ia  Pere i ra  

Cou t inho ,  de  13  de  Ou tubro  de  2022 ,  env iada  a  cober to  do  o fíc io  n .  º 

1030 /E789 /VII /GPAL/2022  da  Assemble ia  Leg is la t iva ,  de  4  de 

Novembro  de  2022 ,  r eceb ida  pe lo  Gab ine te  do  Chefe  do  Execu t ivo  a  4  

de  Novembro  de  2022 :  

 Em ar t i cu lação  com as  po lít icas  de  p revenção  da  ep idemia  

nac iona is  e  do  Governo  da  Reg ião  Admin is t ra t iva  Espec ia l  de  Macau  

(ad ian te  des ignado  po r  RAEM) ,  e  em respos ta  às  mudanças  na  s i tuação 

ep idémica ,  es ta  Direcção  de Serv iços ,  a t r avés  da  combinação  dos  meio s  

on l ine  e  p resenc ia l ,  t em efec tuado  ac t iv idades  promocionais ,  em vár ias  

e tapas ,  nomeadamen te ,  a  r ea l ização  de p romoções  espon tâneas  em 

cen t ros  comerc ia i s  de  c idades  do  In te r ior  da  Ch ina  com maio r  poder  de 

compra  e  a  cooperação  con tínua com a  companhia  aér ea ,  p la taformas  

de  comérc io  e lec t rón ico  e  agências  de  v iagens  on l ine ,  para  

p rov idenciar ,  de  fo rma faseada  ao  longo  do  ano ,  o fer tas  espec ia i s  de 

b i lhe tes  de  av ião ,  a lo jamento  em ho te l ,  en t re  ou t ras ,  para  os  v i s i t an tes  

do  In te r ior  da  China .  Com o  re laxamen to  das  res t r ições  à en t rada  de  

v is i t an tes  es t rangei ros  com res idência  hab i tua l  no  In ter io r  da  Ch ina  

desde  22  de  Agos to  do  cor ren te  ano ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  t em 

v indo  a  oferecer  ofer tas  espec ia is  de b i lhe tes  de  av ião  e  b i lhe tes  para  

a t racções  tu rís t icas ,  a t r avés  d as  p la ta formas  de  comércio  e lec t rón ico ,  

aos  es t rangeiros ,  r es iden tes  de  Hong  Kong  e  Taiwan que v ivem no  

In te r io r  da  Ch ina ,  com v is ta  a  a t ra i r  v is i t an tes  a  Macau  e  impu ls ionar  

a  r ecuperação  económica .  
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 Desde  a  r e toma dos  v is tos  e lec t rón icos  de  v i s i t a  a  Macau  po r  

par te  do  In te r io r  da  Ch ina ,  a  par t i r  de  1  de  Novembro  des te  ano ,  as  

p la ta formas  de comérc io  e lec t rón ico  e  a  Companh ia  de  Transpor tes  

Aéreos  Air  Macau  informaram es ta  Direcção  de  Serv iços  que  a  p rocura 

de  v iagens  para  Macau  tem aumentado ,  e  que  o  processo  de  emissão  de 

v is to s  t em s ido  suave .  Para le lamente ,  em l inha  com a  re toma das  

excursões  tu r ís t i cas  para  Macau  de  “quat ro  p rov ínc ias  e  uma c idade”  

(Guangdong ,  Zhej iang ,  J iangsu ,  Fu j ian  e  Xangai) ,  es tes  Serv iços  têm 

refo rçado  o  t r aba lho  de  d ivu lgação  e  promoção  nes tes  loca i s ,  

p re tendendo  rea l izar ,  em con jun to  com a  indús t r ia  do  tu r ismo ,  uma 

sér ie  de  promoção  turís t ica  e  seminár ios ,  para  promover  Macau  como 

uma c idade tu rís t ica  segura  e  ap rop r iada  para  v is i t ar ,  com o  in tu i to  de  

for ta lecer  e  c r ia r ,  no  In te r io r  da  China  e  em Macau ,  uma a tmosfera  

amigável  de  aco lh imen to  dos  v is i t an tes .  Es ta  Direcção  de  Serv iços  

l ançará a inda  o  p lano  de  apo io  f inance i ro ,  que  v isa  incent ivar  as  

agências  de  v iagens  loca is  a  r ea l izarem excursões  em g rupo  com 

par t ida  do  In ter io r  da  Ch ina ,  de  modo  a  a la rgar  a  fon te  de  tu r is tas  de 

Macau .  

 Quan to  às  ques tões  re la t ivas  à indagação  sob re  o  propósi to  da  

v is i t a  a  Macau  e  a  f ac i l i t ação  na  passagem da  f ron te i ra ,  o  GSS af i rmou  

que ,  a  indagação  sobre  o  p ropósi to  da  v is i t a  a  Macau  po r  par te  do  

In te r io r  da  China  aquando  do  requer imen to  de  v i s tos  e lec t rón icos  de 

v is i t a  é da  competência  da  au to r idade  de  migração  do  In te r ior  da  China .  

O  Corpo  de  Po lícia  de  Segurança  Púb l ica  (ad ian te  des ignado  por  

CPSP) ,  de  aco rdo  com as  au to r izações  de  v iagens ,  concede  a  

au to r ização  de  período  de  permanência  aos  v is i t an tes ,  que  reúnam os  

requ is i tos  de  en t rada  nos  t e rmos  da  le i .   

 No  domínio  da  segurança ,  cont inua -se  a  per s i s t i r  em p romover  a  

f ac i l i t ação  de passagem fronte i r iça ,  com v is ta  a  fornecer  mais  

conven iência  ao  serv iço  de passagem f ron te i r iça .  Quan to  a  v inda  de  
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delegações  ou  par t i c ipan tes  a  Macau  para  par t i c iparem em even tos  e  

con ferências  in te rnac iona is  ou  de grande  esca la ,  o  CPSP ar t i cu la -se  

p roac t ivamente  com  as  med idas  de p revenção  de ep idemias  dos  

Serv iços  de  Saúde  (ad ian te  des ignado  po r  SS) ,  de aco rdo  com a  

s i tuação  rea l ,  c r iando  um canal  espec ia l  para  t r a ta r  de  forma un i f icada 

os  proced imen tos  de  en t rada ,  o ferecendo ,  des te  modo ,  t an to  quanto  

possível ,  mais  conven iência  ao  re fer ido  pessoa l .  

 Re la t ivamen te  à po lít ica  de  prevenção  de  ep idemias  do  Governo  

da  RAEM, os  SS  re fer i r am que ,  em respos ta  à ep idemia da pneumonia  

causada  pe lo  novo  t ipo  de  co ronavírus ,  o  Governo  da  RAEM tem 

pers i s t ido  na  es t ra tég ia  gera l  de  “p reven i r  casos  impor tados  e  ev i ta r  o  

res surg imen to  in te rno”  e  na  l inha  gera l  de  “meta  d inâmica  de  in fecção  

zero” ,  que  é  cons i s ten te  com a  po l í t i ca  nac iona l  de  p revenção  de 

ep idemia .  Nes t e  con tex to ,  a  RAEM e  a  Província  de Guangdong  têm 

man t ido  es t re i t a  comunicação ,  a jus tando  as  med idas  de  inspecção 

san i tár ia  nos  pos tos  f ron te i r iços  consoan te  a  evo lução  ep idémica ,  e  no  

g rande  p ressupos to  de  pro teger  a  saúde  dos  res identes ,  env idando -se  

todos  os  es forços  para  fo rnecer  maio res  fac i l idades  aos  res iden tes  e  

tu r i s tas  na  passagem t rans fronte i r iça .  

 O  Governo  da  RAEM al iv iou  g radualmen te  as  med idas  res t r i t ivas  

a  que  es tão  su je i to s  os  es t rangei ros  que  en tram em Macau ,  t endo  

permi t ido ,  no  iníc io  de S e tembro  des te  ano ,  a  en t rada de  t i tu la res  de 

passapor te  d e  41  países  em Macau ,  a  par t i r  da  Reg ião  Adminis t ra t iva 

Espec ia l  de  Hong  Kong  (RAEHK) ,  da  Reg ião  de  Taiwan  ou  d e  países  

es t rangei ros ,  sem necess idade  de  pedido  p rév io  para  en tra r  em Macau .  

Além disso ,  tomando  como referênc ia  as  d i spos ições  do  “Plano  de  

Prevenção  e  Con t ro lo  da  COVID -19  (9 . ª  Versão)” ,  o  Governo  da  RAEM 

ajus tou ,  em meados  de  Ou tubro ,  as  med idas  de  ges tão  de saúde  para  

pessoas  que en t ram em Macau  pe la  RAEHK, Reg ião  de  Taiwan  ou  

países  es t rangei ros ,  passando  de  7  d ias  de  observação  méd ica  em 
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i so lamen to  cen tra l i zado ,  3  d ias  de  au toges tão  de  saúde  e  4  d ias  de 

au tomoni to r ização  de  saúde  (“7+3+4”)  para  as  med idas  de  “7+3” ,  ou  

se ja ,  fo i  cance lada  a  r ea l ização  de  4  d ias  de  au tomon i tor ização  de 

saúde .   

 Na  sequência  da  d ivu lgação  das  novas  med idas  de  prevenção  e  

con t ro lo  pe lo  mecan ismo  con jun to  de  p revenção  e  con tro lo  do  Conse lho  

de  Es tado  em 11  de  Novembro  des te  ano ,  o  Governo  da  RAEM 

procedeu ,  de  imedia to ,  ao  respec t ivo  a jus tamen to ,  sendo  que  a  pa r t i r  

das  00h00 do  d ia  12  de Novembro ,  as  medidas  fo ram a jus tadas  para  

“5+3” ,  ou  se ja ,  “5  d ias  de  observação  médica  em i so lamen to  

cen t ra l i zado  e  3  d ias  de  i so lamen to  domic i l i á r io” .  No  fu tu ro ,  o  

Governo  da  RAEM con t inuará a  a r t i cu lar - se  com as  po lít icas  nac i ona is  

no  âmbi to  de  p revenção  da  ep idemia,  t endo  como p remissa  a  garan t ia  

da  saúde  e  segurança  dos  res iden tes  de  Macau ,  equ i l ib rando  a  

p revenção e  contro lo  da  ep idemia  e  a  r ecuperação económica  e  

a l iv iando  o rdenadamen te  as  med idas  de  en t rada  em Macau  para  tu r is tas  

p roven ien tes  de  d iversos  países  e  r eg iões .  

 No  que  d iz  r espe i to  à t e rce i ra  pergunta  ap resen tada  na 

in terpe lação ,  es tes  Serv iços  têm desenvolv ido  proac t ivamen te 

ac t iv idades  promocionais  onl ine  para  ou tros  mercados  de  or igem dos  

tu r i s ta s .  Como p r imei ro  passo ,  fo ram rea l izadas  duas  ac t iv idades  

p romocionais  de  "Viagem em Nuvem"  para  d ivu lgar  in fo rmação 

turís t ica  de  Macau  e  p romover  a  sua  imagem tu rís t ica  d ivers i f i cada ,  

jun to  do  sec to r  tu rís t ico  loca l ,  de  meios  de  comun icação  para  o  tu r i smo  

e  dos  líderes  de  op in ião  das  redes  soc ia i s .  

 Ao  mesmo tempo,  o  Governo  da  RAEM es tá a  p romover  

p roac t ivamente  a  cons t rução  do  Pos to  de  Transferência  de  Mercador ias  

Trans fron te i r iço  de  Macau  da  Pon te  Ho ng  Kong -Zhuhai -Macau ,  o  GSS 

af i rmou  que  as  ob ras  de  cons t rução  se  in ic ia ram o f ic ia lmen te  no  d ia  17  

de  Ou tubro  des te  ano ,  e  p revê que  es te jam bas icamen te  concluídas  e  
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possam en tra r  em funcionamento  no  segundo  t r imes t re  de  2023 .  Após  

a  en t rada  em funcionamen to  des te  pos to ,  se rá aber to  o  t r anspor te  

t e r res t re  en t re  Hong  Kong  e  Macau ,  permi t indo  aos  camiões  de  Macau  

e  Hong  Kong  en t regar  e  r eco lher ,  de  uma fo rma conven ien te  e  e f ic ien te ,  

as  cargas  t r ansf ron te i r iças  no  pos to ,  o  que  a ju dará a  promover  o  

desenvo lv imen to  económico  das  duas  reg iões .  

 Aos  21  de  Novembro  de  202 2 .  

 A Direc to ra  da  Di recção  dos  Serv iços  de  Tur i smo ,  

Mar ia  Helena  de  Senna  Fernandes  

 

 


